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PROCESSO Nº 0500.004689.2025 
CONTRATO Nº 0500.004689.2025 

 
 
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO ESCOLAR QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR 
E A CEJOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR/AL com sede na Avenida Bráulio Cavalcante, 493, Centro, 

Pão de Açúcar/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.369.880/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Prefeito, 

JORGE SILVA DANTAS, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 133.691.484-04 e 

RG nº 1053221 SEDS/AL, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e do outro a Empresa 

CEJOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 39.882.029/0001-80 com sede na 

Rua Gavião Peixoto, 124, Sala 1106, Icaraí, Niterói/RJ, CEP 24.230-101, neste ato representada pelo seu 

representante legal, o Senhor EDUARDO CURTY CARVALHAL, inscrito no CPF/MF sob nº 

004.347.167-66 e portador da cédula de identidade nº 07.507.312-2 doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, mediante todos os termos, cláusulas e condições que 

abaixo livremente estipulam, aceitam e mutuamente se obrigam a cumprir.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO GERAL, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência e neste instrumento, conforme planilha a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 
10957 - Armário Alto com 02 Portas 

dimensões 800 x 500 x 1600 mm 
UND 49 R$ 3.226,38 R$ 158.092,62 

02 
10956 - Armário Baixo com 02 Portas 

dimensões 800 x 500 x 740 mm 
UND 12 R$ 1.938,18 R$ 23.258,16 

03 

10950 - Armário de 
aço1980x900x450mm. Armário 

confeccionado em chapa de aço SAE-
1008 a SAE-1012 (#22) com 

dimensões de 1980x900x450mm 

UND 115 R$ 3.073,84 R$ 353.491,60 

04 
10958 - Armário ExtraAlto com 02 
Portas dimensões 800 x 500 x 2100 

mm 
UND 29 R$ 3.399,66 R$ 98.590,14 

05 6115 – Arquivo de aço UND 100 R$ 2.782,41 R$ 278.241,00 

06 
10969 - Cadeira Aproximação 

Espaldar Baixo com Estofado sem 
Braços 

UND 40 R$ 1.161,77 R$ 46.470,80 
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07 
10965 - Cadeira Espaldar. Cadeira 

Espaldar Alto com Apoio de Cabeça 
UND 13 R$ 2.118,07 R$ 27.534,91 

08 10966 - Cadeira fixa 04 pés UND 205 R$ 247,37 R$ 50.710,85 

09 
10967 - Cadeira Giratória com 

Espaldar Alto Estofado 
UND 34 R$ 1.755,46 R$ 59.685,64 

10 
10968 - Cadeira Giratória com 

Espaldar Baixo Estofado 
UND 298 R$ 1.561,34 R$ 465.279,32 

11 

10953 - Carrinho, em aço carbono 
1100 (H) x 700 (L) x 500 (P). 

Carrinho, em aço carbono 1008 a 
1020, para transporte de livros com 3 

prateleiras e 4 rodízios com 
dimensões aproximadas 1100 (H) x 

700 (L) x 500 (P) 

UND 05 R$ 2.212,00 R$ 11.060,00 

12 
4644 - ESTANTE AÇO - H 1,98 X L 

0,92 C 0,30 
UND 120 R$ 1.092,20 R$ 131.064,00 

13 

10952 - Estantes para biblioteca 
simples 1000(L) x 315 (P)x 1980 (H) 

mm. Estantes para biblioteca simples 
face com dimensões aproximadas 

1000(L)x315(P)x1980(H)mm. 

UND 24 R$ 2.130,93 R$ 51.142,32 

14 
10954 - Gaveteiro Fixo com 02 

dimensões. Gaveteiro Fixo com 02 
dimensões 400 x 440 x 257 mm 

UND 29 R$ 876,98 R$ 25.432,42 

15 
11278 - Gaveteiro Volante com 03 
Gavetas dimensões 400 x 470 x 617 

mm 
UND 11 R$ 1.548,45 R$ 17.032,95 

16 
10964 - Longarina 3 Lugares com 

Braço 
UND 100 R$ 3.072,39 R$ 307.239,00 

17 
10959 - Mesa de Reunião Redonda 

com dimensões 1200 x 740 mm 
UND 15 R$ 1.548,45 R$ 23.226,75 

18 
10960 - Mesa de Reunião Retangular. 

Mesa de Reunião Retangular com 
dimensões 2500 x 1100 x 740 mm 

UND 12 R$ 3.249,33 R$ 38.991,96 

19 

10962 - Mesa de Trabalho Angular. 
Mesa de Trabalho Angular com 

dimensões 1200 x 600 x 1200 x 600 x 
740 mm 

UND 21 R$ 2.859,32 R$ 60.045,72 

20 
10963 - Mesa de Trabalho Angular 
com dimensões 1350 x 600 x 1600 x 

600 x 740 mm 
UND 12 R$ 3.144,83 R$ 37.737,96 

21 10961 - Mesa de Trabalho Reta. 
Mesa de Trabalho Reta com 

UND 61 R$ 1.535,50 R$ 93.665,50 
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dimensões 1200 x 600 x 740 mm 

22 
10951 - Roupeiro com 12 portas. 

Roupeiro com 12 portas, dividido em 
3 corpos com 4 portas em cada 

UND 40 R$ 3.269,27 R$ 130.770,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO = R$ 2.488.764,42 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos). 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. A Proposta do contratado no processo licitatório que deu origem à ARP aderida; 

 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da divulgação no PNCP, na forma do 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.488.764,42 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da apresentação da 

proposta. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1 São obrigações do contratante: 

 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e Termo de Referência; 

 

8.7 Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
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Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

 

8.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto do início do processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais; 

 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF ; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

 

9.9 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
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que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

 

10.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 

10.2.4. Multa: 
 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Moratória de 15% (quinze. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

 

c) Compensatória de 15% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação.  

 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

10.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Pão de Açúcar/AL, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

10.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

 

10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021.  

EDUARDO CURTY 

CARVALHAL:00434716766

Assinado de forma digital por EDUARDO 

CURTY CARVALHAL:00434716766 

Dados: 2025.10.20 16:26:33 -03'00'
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10.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante 

 

10.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

 
11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

11.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

11.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

EDUARDO CURTY 

CARVALHAL:00434716766

Assinado de forma digital por EDUARDO 

CURTY CARVALHAL:00434716766 

Dados: 2025.10.20 16:26:46 -03'00'
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11.8.3. Indenizações e multas. 

 

11.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021.) 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

15.452.0011.2027 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.122.0006.2007 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
12.361.0008.8001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0008.8009 
- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 30%  
12.361.0008.8049 - GESTÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB- COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- 
VAAT- 30 %  
12.361.0008.8045 - GESTÃO DAS AÇÕES DO RECURSO PRECATÓRIOS FUNDEF  
12.361.0008.8032 - QUOTA MUNICIPAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE  
27.122.0014.8020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, LAZER E 
JUVENTUDE  
20.122.0012.2018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS  
04.695.0015.8025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 
08.122.0010.4004 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.4002 - COMPONENTE- PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE- PAEFI  
08.244.0010.4005 - GESTÃO DO COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO  
10.301.0009.6001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.122.0009.6002 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0009.6006 - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO 
PRIMÁRIA  
10.302.0009.6014 - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE- ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – MAC  
10.302.0009.6016 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE MISTA - DR DJALMA GONÇALVES DOS ANJOS  
15.122.0011.2012 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE  
04.123.0007.2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GABINETE DO PREFEITO Dotação orçamentaria:  
04.122.0002.2006 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRET. MUNICIPAL DE GABINETE E 
ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
 

EDUARDO CURTY 

CARVALHAL:00434716766

Assinado de forma digital por EDUARDO 

CURTY CARVALHAL:00434716766 

Dados: 2025.10.20 16:27:00 -03'00'
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pão de Açúcar/AL para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

Pão de Açúcar/AL, data da última assinatura eletrônica. 

 
  

 

JORGE SILVA DANTAS 
Pela CONTRATANTE 

 

 

 

EDUARDO CURTY CARVALHAL 

Pela CONTRATADA 

 
 
 
FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 
GESTOR DO CONTRATO 

EDUARDO CURTY 

CARVALHAL:00434716766

Assinado de forma digital por EDUARDO CURTY 

CARVALHAL:00434716766 

Dados: 2025.10.20 16:27:23 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Processo Administrativo n° 0500.004689.2025) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Aquisição de mobiliário, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

01 

10957 - Armário Alto 
com 02 Portas 

dimensões 800 x 500 x 
1600 mm 

UND 49 R$ 3.226,38 
R$ 

158.092,62 

02 

10956 - Armário Baixo 
com 02 Portas 

dimensões 800 x 500 x 
740 mm 

UND 12 R$ 1.938,18 R$ 23.258,16 

03 

10950 - Armário de 
aço1980x900x450mm. 

Armário confeccionado 
em chapa de aço SAE-
1008 a SAE-1012 (#22) 

com dimensões de 
1980x900x450mm 

UND 115 R$ 3.073,84 
R$ 

353.491,60 

04 

10958 - Armário 
ExtraAlto com 02 

Portas dimensões 800 
x 500 x 2100 mm 

UND 29 R$ 3.399,66 R$ 98.590,14 

05 6115 – Arquivo de aço UND 100 R$ 2.782,41 
R$ 

278.241,00 

06 

10969 - Cadeira 
Aproximação Espaldar 

Baixo com Estofado 
sem Braços 

UND 40 R$ 1.161,77 R$ 46.470,80 

07 

10965 - Cadeira 
Espaldar. Cadeira 
Espaldar Alto com 
Apoio de Cabeça 

UND 13 R$ 2.118,07 R$ 27.534,91 

08 
10966 - Cadeira fixa 04 

pés 
UND 205 R$ 247,37 R$ 50.710,85 

09 
10967 - Cadeira 

Giratória com Espaldar 
Alto Estofado 

UND 34 R$ 1.755,46 R$ 59.685,64 
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10 
10968 - Cadeira 

Giratória com Espaldar 
Baixo Estofado 

UND 298 R$ 1.561,34 
R$ 

465.279,32 

11 

10953 - Carrinho, em 
aço carbono 1100 (H) x 

700 (L) x 500 (P). 
Carrinho, em aço 

carbono 1008 a 1020, 
para transporte de 

livros com 3 prateleiras 
e 4 rodízios com 

dimensões 
aproximadas 1100 (H) x 

700 (L) x 500 (P) 

UND 05 R$ 2.212,00 R$ 11.060,00 

12 
4644 - ESTANTE AÇO - 
H 1,98 X L 0,92 C 0,30 

UND 120 R$ 1.092,20 
R$ 

131.064,00 

13 

10952 - Estantes para 
biblioteca simples 

1000(L) x 315 (P)x 1980 
(H) mm. Estantes para 
biblioteca simples face 

com dimensões 
aproximadas 

1000(L)x315(P)x1980(H)
mm. 

UND 24 R$ 2.130,93 R$ 51.142,32 

14 

10954 - Gaveteiro Fixo 
com 02 dimensões. 

Gaveteiro Fixo com 02 
dimensões 400 x 440 x 

257 mm 

UND 29 R$ 876,98 R$ 25.432,42 

15 

11278 - Gaveteiro 
Volante com 03 

Gavetas dimensões 400 
x 470 x 617 mm 

UND 11 R$ 1.548,45 R$ 17.032,95 

16 
10964 - Longarina 3 
Lugares com Braço 

UND 100 R$ 3.072,39 
R$ 

307.239,00 

17 

10959 - Mesa de 
Reunião Redonda com 
dimensões 1200 x 740 

mm 

UND 15 R$ 1.548,45 R$ 23.226,75 

18 

10960 - Mesa de 
Reunião Retangular. 

Mesa de Reunião 
Retangular com 

dimensões 2500 x 1100 
x 740 mm 

UND 12 R$ 3.249,33 R$ 38.991,96 
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19 

10962 - Mesa de 
Trabalho Angular. Mesa 

de Trabalho Angular 
com dimensões 1200 x 
600 x 1200 x 600 x 740 

mm 

UND 21 R$ 2.859,32 R$ 60.045,72 

20 

10963 - Mesa de 
Trabalho Angular com 

dimensões 1350 x 600 x 
1600 x 600 x 740 mm 

UND 12 R$ 3.144,83 R$ 37.737,96 

21 

10961 - Mesa de 
Trabalho Reta. Mesa de 

Trabalho Reta com 
dimensões 1200 x 600 x 

740 mm 

UND 61 R$ 1.535,50 R$ 93.665,50 

22 

10951 - Roupeiro com 
12 portas. Roupeiro 

com 12 portas, dividido 
em 3 corpos com 4 

portas em cada 

UND 40 R$ 3.269,27 
R$ 

130.770,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO = R$ 2.488.764,42 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
08/2023. 
 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da divulgação do extrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudo Técnico Preliminar. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Para o fornecimento do objeto deste Estudo Técnico, a empresa contratada deverá fornecer o objeto, 
dentro das especificações contidas ora estabelecidas, bem como no Termo de Referência futuro, sendo que 
o produto considerado inadequado será recusado e devolvido e o pagamento cancelado. 
 
4.2 A Contratada deverá comprovar, capacidade para atender a demanda necessária, demonstrando 
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, bem como, sua situação regular perante ao SICAF. 
 
Da exigência de amostra 
 
4.3 Não haverá exigência de amostra, tendo em vista que a solução adotada no Estudo Técnico Preliminar – 
ETP já foi submetida à amostra pelo órgão licitante. 

Subcontratação 

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Garantia da contratação 

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega 
 
5.1 O prazo de entrega dos itens será de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da Ordem de 
Fornecimento (autorização de compra) no e-mail que constar na proposta do fornecedor, em remessa única, 
iniciando-se a contagem no dia útil subsequente ao encaminhamento, independentemente de confirmação do 
recebimento do e-mail. 
 
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar, através do e-mail, 
informado pelo Contratante, as razões e comprovações respectivas com pelo menos 3 (três) dias úteis de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
5.3. O prazo de garantia dos bens será de 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
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5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
 
5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
 
5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcuro, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
 
5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
 
5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  
 
5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo 
respectivos substituto. 
 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassem a sua competência. 
 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
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e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 
 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 06 (seis) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 a Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (três) 
dias úteis. 
 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 

a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão;  

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 
d) o período respectivo de execução do contrato;  

 
e) o valor a pagar; e  

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
 
7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 

Prazo de pagamento 
 
7.18 O prazo para o pagamento será de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-IBGE de correção monetária. 
 

Forma de pagamento 
 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

Cessão de Crédito 
 
7.23 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, os termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
 
7.24  As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 
7.25 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração do termo aditivo ao contrato administrativo. 
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7.26 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforma o art. 12 da Lei nº 8.4299, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 
7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

 
7.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
8 DOS DIREITOS E DEVERES E OBRIGAÇÕES 

 
8.1 Além do previsto na Lei 14.133/2021 são direitos e deveres das partes: 
 
Dos Direitos do Contratante 
 

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avançadas; 
b) Fiscalizar o fornecimento do CONTRATADO, inclusive ordenando a suspensão do fornecimento, no 

todo ou em parte, sempre que estiverem sendo executados em desacordo com as normas, 
especificações e técnicas usuais pertinentes ou com o ajustado, sem prejuízo das penalidades a 
que ficar sujeito o CONTRATADO e sem que este tenha direito a qualquer indenização 

Dos Direitos do Contratado 
 

a) Perceber o valor correspondente, na forma e prazos convencionados. 
 
Das Obrigações do Contratante 
 

a) Efetuar os pagamentos na forma ajustada;  
b) Disponibilizar os dados e elementos do registro próprio para consulta; 

 
Das Obrigações do Contratado 
 

a) Prestar o fornecimento dos produtos na forma ajustada, executando-o de modo satisfatório e de 
acordo com os prazos, técnicas e demais condições contratualmente avençadas; 

b) O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, ou que 
estiverem em desacordo com as especificações do Termo de Referência; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação; 

d) Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da 
legislação em vigor e pertinentes às obrigações assumidas no presente contrato, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e outros cuja 
comprovação se fizer necessária no curso da contratação; 
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e) Assumir integral responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas resultantes de quaisquer 
vínculos que mantenha com seus empregados ou trabalhadores; 

f) Disponibilizar tantos profissionais quantos for necessário ao integral atendimento do objeto 
contratado; 

g) Substituir qualquer profissional que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado inadequado, 
não se adapte ou não atenda aos requisitos. 
 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1 Considerando tratar-se de Adesão à Ata de Registro de Preços, o fornecedor fora selecionado mediante 
procedimento licitatório realizado pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, o qual fora realizado 
através da modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com a adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 
 
Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 

9.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opbera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz 

9.2.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.2.9 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.2.10 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.12 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.13 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.2.14 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.15 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 

9.2.16 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples; 
9.2.17 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.2.18 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

i – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 
circulante); 

ii – Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

iii – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante); 

 

9.2.19 Caso a empresa licitante apresenta resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. As empresas criadas no 
exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.2.20 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 

 
Qualificação Técnica 

9.2.21 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, na quantidade e prazo compatíveis com o objeto. 
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9.2.21.1 Será admitida, para fins de comprovação a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

9.2.21.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

9.2.21.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1 O custo total da contratação é de R$ 2.488.764,42 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na 
cláusula primeira deste instrumento. 

 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Pão de Açúcar abaixo designada: 
 

15.452.0011.2027 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  
04.122.0006.2007 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

7.19.   

12.361.0008.8001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  
12.361.0008.8009 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
  
12.361.0008.8049 - GESTÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB- COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO- VAAT- 30 % 
  
12.361.0008.8045 - GESTÃO DAS AÇÕES DO RECURSO PRECATÓRIOS FUNDEF 
  
12.361.0008.8032 - QUOTA MUNICIPAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
  
27.122.0014.8020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, LAZER 
E JUVENTUDE 
  
20.122.0012.2018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
  
04.695.0015.8025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 
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08.122.0010.4004 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
08.244.0010.4002 - COMPONENTE- PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE- PAEFI 
  
08.244.0010.4005 - GESTÃO DO COMPONENTE PISO BÁSICO FIXO 
  
10.301.0009.6001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
10.122.0009.6002 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
10.301.0009.6006 - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
  
10.302.0009.6014 - BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE- ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – MAC 
  
10.302.0009.6016 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE MISTA - DR DJALMA GONÇALVES DOS 
ANJOS 
  
15.122.0011.2012 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
  
04.123.0007.2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 
04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GABINETE DO PREFEITO 
  
Dotação orçamentaria: 04.122.0002.2006 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRET. 
MUNICIPAL DE GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
 

Pão de Açúcar/AL, 10 de outubro de 2025. 
 
 
 

DIOGO SOUZA LUCENA 
Superintende Administrativo e Financeiro 

fls. 7758

D
O

C
. 
ID

.:
 6

Q
6V

-I
R

B
6-

LC
V

1-
G

3Q
S

 -
 D

D
O

C
 -

 N
A

T
O

-D
IG

IT
A

L 
. P

Á
G

IN
A

 1
4/

15
. R

ef
er

ên
ci

a:
 P

ro
ce

ss
o 

n.
º 

0
5
0
0
.0

0
4
6
8
9
.2

0
2
5
.

EDUARDO CURTY 

CARVALHAL:00434716766

Assinado de forma digital por EDUARDO 

CURTY CARVALHAL:00434716766 

Dados: 2025.10.20 16:31:25 -03'00'

fls. 7839

D
O

C
. I

D
.:

 U
Y

K
X

-L
2F

3-
7L

D
G

-P
2W

1 
- 

D
D

O
C

 -
 N

A
T

O
-D

IG
IT

A
L 

. P
Á

G
IN

A
 2

4/
26

. R
ef

er
ên

ci
a:

 P
ro

ce
ss

o 
n.

º 
05

00
.0

04
68

9.
20

25
.



Informações do Documento

Para  verificar  a  validade  da(s)  assinatura(s),  acesse  o  site  https://paodeacucar.ddoc.com.br/autenticidade
informando o identificador: 6Q6V-IRB6-LCV1-G3QS.
Documento assinado digitalmente pelo Município de Pão de Açúcar, conforme medida provisória n.º 2.200-2 de
24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço: https://validar.iti.gov.br.

Código de verificação: 6Q6V-IRB6-LCV1-G3QS
Documento capturado em 10/10/2025 09:50:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
Hash (SHA256): c50bb4c0cbfd0cf9bcb5ea5385d589615b60e6af7a3ea99542d2396a8fb42e49
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
https://paodeacucar.ddoc.com.br/autenticidade/6Q6V-IRB6-LCV1-G3QS.

Documento  assinado  eletronicamente  por  DIOGO  SOUZA  LUCENA  (***.829.324-**),
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, em 10/10/2025 09:50:05 (GMT-03:00),
conforme fundamento no art. 4º, I, da Lei Municipal nº 673/2023 de 29 de dezembro de
2023. IP:.138.36.168.74
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informando o identificador: UYKX-L2F3-7LDG-P2W1.
Documento assinado digitalmente pelo Município de Pão de Açúcar, conforme medida provisória n.º 2.200-2 de
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (***.479.824-**),
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